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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
EDITAL DE CONCURSO N. 001/2016/PGJ 

 

 

 

PROVA DE DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL  

E EXECUÇÃO PENAL 

 

- Período Matutino - 

 

CADERNO DE QUESTÕES 

 

Orientações Gerais: 

 

1. Mantenha seu documento de identificação sobre a carteira. 

2. É vedado o uso de telefone celular, relógio ou qualquer dispositivo eletrônico, sob 

pena de desclassificação. 

3. Confira se o número da “Folha de Rosto”, das “Folhas de Prova” e do “Rascunho” é 

o mesmo. 

4. Não identifique as "FOLHAS DE PROVA" utilizadas para realização da prova, o 

“Rascunho”, nem o "Caderno de provas". 

5. Na execução das provas, só será permitida a utilização de caneta esferográfica azul 

ou preta, fabricada em material transparente, vedado o uso de caneta “marca-texto”. 

Nas folhas de "Rascunho" e no "Caderno de provas", poderá ser utilizado lápis ou 

lapiseira, esta desde que fabricada em material transparente, e caneta “marca-texto”. 

6. É expressamente proibida qualquer comunicação entre os candidatos ou com 

pessoas estranhas. Não tente visualizar a prova dos demais candidatos. Após as 

instruções preliminares, nada será respondido. 

7. Ao término da prova, entregue aos fiscais a “Folha de Rosto”, as “Folhas de Prova”, 

o “Rascunho” e o "Caderno de Questões". 

8. Somente será permitido que o candidato se retire da sala após 2h 

(matutino)/1h30min (vespertino) do início da prova, salvo autorização da Comissão de 

Concurso. 

9. A duração da prova será de 4h (matutino)/3h (vespertino). 

10. Não se esqueça de assinar a lista de presença. 
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PROVA DE DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL  

E EXECUÇÃO PENAL 

 

- Período Matutino - 

 

 

1ª Questão (6,00 pontos) 

 

No dia 12.12.2012, perante o Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital/SC, o 

Ministério Público ofereceu denúncia em face de: 1) AMADO, nascido em 16.7.1985; 2) 

BRENO, nascido em 15.5.1989; 3) CARLISTO, nascido em 20.6.1992; 4) DIDEROT, 

nascido em 1º.2.1990; 5) ERLOS, nascido em 12.12.1992; 6) FRANKIE, nascido em 

13.5.1986; 7) HERLESS, nascido em 3.12.1992; e 8) INDIGO, nascido em 30.11.1991; 

com base em auto de prisão em flagrante e em procedimentos de escutas telefônicas 

realizados durante o ano de 2012, apontando-os como incursos nas sanções dos arts. 

288, parágrafo único, do Código Penal (CP); 16, parágrafo único, IV, da Lei n. 

10.826/03;157, § 2.º, I, II e V do CP; 157, § 3°, parte final c/c 14, II, do CP; 33, caput, 

da Lei n. 11.343/03; 155, § 1º e § 4º, I e IV, do CP; 180, §1º, do CP; e 180, § 3º, do CP. 

 

Na narrativa dos fatos consta que, no transcurso do ano de 2012, em diversos dias e 

horários, os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS reuniram-se 

em um estabelecimento comercial localizado na cidade de São José/SC, pertencente 

ao acusado AMADO, o qual exercia a função de chefe, comandando as ações dos 

demais e indicando quais integrantes deveriam realizar determinados atos, contando 

com a conivência de todos os demais, e que tinham como objetivos promover a venda 

de crack, maconha e cocaína na região da grande Florianópolis, e praticar crimes 

contra o patrimônio. 

 

As interceptações telefônicas, autorizadas pelo Juízo da comarca de São José, 

comprovaram essas tratativas e os constantes telefonemas entre todos para o 

acertamento dos detalhes quanto à realização dos atos criminosos.  
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No dia 20.5.2012, por volta das 18 horas, reuniram-se na residência de AMADO, além 

deste, também os acusados BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS, ocasião em 

que o acusado AMADO estabeleceu o objetivo do roubo de uma carga de televisores 

transportada por um caminhão que seguia viagem de Florianópolis/SC a Curitiba/PR.  

 

Na empreitada, o acusado BRENO estava armado com uma espingarda, marca Boito, 

calibre 12, com numeração raspada; o acusado CARLISTO estava armado com um 

revólver cal. 38, marca Taurus, também com numeração raspada; e o acusado 

DIDEROT estava armado com uma pistola .40, marca desconhecida, também com 

numeração raspada. Nenhum deles tinha autorização para portar referido armamento, 

o qual lhes foi fornecido pelo acusado AMADO, que o mantinha em depósito, guardado 

em casa e sem autorização de porte e de registro. As armas foram portadas desde 

Florianópolis/SC até o local do roubo.  

 

Dirigiram-se os acusados BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS, pela BR 101, até 

a comarca de Garuva/SC, onde, em um posto de combustível, de forma sorrateira, 

renderam o motorista, apontando-lhe arma e anunciando o assalto, restringindo sua 

liberdade, colocando-o em um carro de passeio, dirigido pelo acusado BRENO, e 

mantido sob vigia durante 5 horas, tempo suficiente para que os demais acusados 

(CARLISTO, DIDEROT e ERLOS) trouxessem o caminhão a Florianópolis/SC. A carga 

foi descarregada em um sítio abandonado, já na madrugada do dia seguinte, enquanto 

o acusado BRENO levava a vítima até a zona rural do Município de Brusque/SC, onde 

foi deixada, ilesa.  

 

No dia 21.5.2012, por volta de meio dia, o acusado FRANKIE compareceu ao sítio 

onde estavam o caminhão e a carga roubados, a fim de negociar a compra dos 

televisores e do caminhão, tendo adquirido tais objetos, sabendo que eram produtos 

roubados, pagando com um cheque pré-datado para 30 dias, no valor de R$ 

500.000,00. Recebendo a res furtiva, levou o caminhão para seu sítio em Biguaçu/SC, 

a fim de prepará-lo para revenda, e os televisores para sua loja de comercialização de 

aparelhos eletrodomésticos, situada em Florianópolis/SC.  
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Muito embora a quadrilha tivesse como objetivo principal a negociação de drogas, com 

a compra em Mato Grosso do Sul, para distribuição na Grande Florianópolis, a 

aquisição ocorreu somente uma vez, no dia 20.7.2012, quando o acusado AMADO 

adquiriu de um amigo, não identificado, que morava em Corumbá/MS, 400 quilos de 

maconha. A referida droga, após o pagamento de R$ 500.000,00, foi enviada para 

Itajaí/SC, local onde os acusados BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS, a mando 

de AMADO, receberam-na, transportando-a para o estabelecimento comercial deste 

último, onde ficou estocada, recebendo cada um deles 2 quilos da droga, pelo trabalho 

realizado. 

 

No dia 25.7.2012, o acusado BRENO chamou seu vizinho, o ora acusado HERLESS, e 

ofereceu-lhe droga para comercialização. HERLESS, funcionário exemplar de uma loja 

de material de construção, primário e de bons antecedentes, aceitou a proposta e 

recebeu 2 quilos da droga, guardando-os em casa, onde ficaram estocados até o final 

do ano, quando a Polícia prendeu alguns integrantes da quadrilha e, munida com 

mandado de busca e apreensão, apreendeu a droga estocada por HERLESS. 

 

No dia 8.8.2012, por volta das 23 horas, os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, 

DIDEROT e ERLOS, em dois carros, dirigiram-se até a Relojoaria Hora Certa, em 

Palhoça/SC, local onde, mediante arrombamento da porta dos fundos e inutilização do 

sistema de alarme, adentraram e dali subtraíram diversos relógios de pulso, anéis, 

pulseiras, alianças, brincos, correntes e pingentes, todos de ouro 24 quilates, gerando 

um total aproximado de R$ 250.000,00 em prejuízo, conforme informações prestadas, 

em depoimentos, por comerciantes revendedores de joias.  

 

Na saída, o acusado ERLOS viu um veículo marca Fiat/Palio, ano e modelo 2000, cor 

azul, estacionado na garagem aberta do imóvel e com as chaves na ignição. 

Aproveitando a situação, subtraiu, para si, esse veículo. 
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Algumas das joias subtraídas foram apreendidas com os acusados, os quais tinham 

“loteado” entre si os objetos subtraídos, e algumas outras foram vendidas para 

terceiros, que não foram identificados. 

 

O acusado ERLOS levou o carro para sua casa e o ofereceu à venda para seu vizinho, 

o acusado INDIGO. O preço previsto na tabela de referência de venda de veículos 

FIPE era de R$ 15.000,00 para o referido automóvel, e INDIGO pagou R$ 8.000,00, 

recebendo a documentação, mas sem o recibo de compra e venda.  

 

No dia 28.11.2012, no período noturno, os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, 

DIDEROT e ERLOS, todos armados com armas de fogo, das quais somente foi 

apreendido um revólver calibre 38, numeração raspada, que estava com AMADO, 

invadiram a residência do casal ARNO e RITA, localizada em Canasvieiras, 

Florianópolis/SC. Enquanto o acusado ERLOS aguardava ao volante de um carro, 

pronto para avisar de perigo e para garantir a fuga, os demais acusados renderam o 

casal e seus filhos pequenos (de 6, 4 e 2 anos de idade), levando-os até um banheiro 

localizado no andar superior, onde permaneceram sob mira do revólver que era 

portado por AMADO. Os demais acusados recolheram os objetos da casa, colocando-

os nos carros das vítimas, que estavam na garagem (uma camionete Hilux e um Honda 

Civic) e, após amarrar o casal, se prepararam para fugir.  

 

Quando saíam à rua com os carros das vítimas, depararam com uma viatura policial 

que passava por acaso pelo local. Nesse ínterim, o acusado ERLOS já tinha se 

evadido. Os acusados AMADO e BRENO, que estavam no Civic, conseguiram fugir. Os 

acusados CARLISTO e DIDEROT, que estavam na Hilux, não conseguiram fazer a 

manobra de fuga. Então o acusado DIDEROT, que estava no banco do carona, sacou 

da arma que portava e disparou contra os policiais, com nítida intenção de matá-los, 

para garantir a fuga com os objetos roubados, ocorrendo revide por parte dos policiais.  
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Na troca de tiros, o acusado DIDEROT foi ferido e preso em flagrante, enquanto o 

acusado CARLISTO conseguia fugir. Nenhum policial foi ferido.  

 

O auto de prisão em flagrante do acusado DIDEROT foi lavrado em 29.11.2012.  

 

Foi decretada a prisão preventiva de todos os acusados no dia 1º.12.2012.  

 

Apreendidos, os bens oriundos do roubo foram devidamente restituídos.  

 

Os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS permaneceram 

presos durante toda a primeira fase da instrução processual, e os acusados FRANKIE, 

HERLESS e INDIGO foram liberados no dia 25.3.2013, quando houve revogação do 

decreto de suas prisões preventivas.  

 

Os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS foram liberados em 

21.9.2013, mediante ordem concedida pelo Tribunal de Justiça em habeas corpus. 

Posteriormente, no dia 15.8.2015, voltaram a ser presos em flagrante delito pela prática 

de outra infração penal, exceto o acusado ERLOS, e permaneceram recolhidos na 

Penitenciária até o final desse caso, sem que, entretanto, fosse novamente decretada 

prisão preventiva nesses autos.  

 

A denúncia foi oferecida em 10.12.2012 e recebida em 15.12.2012.  

 

Citados, todos ofereceram resposta à acusação. AMADO o fez por intermédio de 

defensor constituído. BRENO, CARLISTO e ERLOS constituíram outro defensor 

comum. DIDEROT, que fora preso em flagrante, e FRANKIE, o fizeram pela Defensoria 

Pública. HERLESS e INDIGO foram defendidos por defensor comum, constituído. 

Nenhum deles, naquele momento processual, arguiu preliminares.  

 

Foi concluída a instrução no dia 10.3.2016, com a realização do interrogatório do 

acusado ERLOS, por precatória, visto que estava residindo em Curitiba/PR, e, após as  
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alegações finais, o Juiz, no dia 10.6.2016, proferiu sentença, condenando todos os 

acusados.  

 

A sentença transitou em julgado para a acusação no dia 20.6.2016.  

 

Os acusados foram intimados da sentença no dia 22.6.2016 (quarta-feira), exceto o 

acusado ERLOS, que foi intimado no dia 4.7.2016 (segunda-feira). Os acusados 

FRANKIE e HERLESS, no mandado de intimação, informaram que não desejavam 

recorrer. Todos os defensores (constituídos e defensoria pública) foram intimados no 

dia 27.6.2016 (segunda-feira).  

 

Os recursos foram interpostos pelos defensores. O defensor do acusado AMADO 

interpôs a apelação no dia 27.6.2016, segunda-feira. O defensor dos acusados 

BRENO, CARLISTO e ERLOS interpôs o recurso de apelação no dia 7.7.2016, quinta-

feira. A Defensoria Pública interpôs o recurso de apelação em favor dos acusados 

DIDEROT e FRANKIE no dia 4.7.2016, segunda-feira. O Defensor dos acusados 

HERLESS e INDIGO interpôs o recurso de apelação no dia 27.6.2016, segunda-feira. 

 

Do dia 10.6.2016 até o dia 7.7.2016, considere não ter havido feriado, computando-se 

os prazos na forma estabelecida pelo CPP. 

 

Admitidos os recursos e apresentadas as razões recursais, com as teses abaixo 

descritas, os autos foram recebidos, no dia 15.8.2016 (segunda-feira), pela Secretaria 

da Promotoria de Justiça da Comarca da Capital com atribuições perante a 3ª Vara 

Criminal, e entregues, no gabinete da Promotoria de Justiça, no dia 19.8.2016 (sexta-

feira), para sua manifestação.  

 

Apresente a peça correspondente, nominando-a de acordo com a lei, indicando 

corretamente o destinatário de sua manifestação, com o tratamento adequado, e 

assinalando, na peça, o último dia de seu prazo.  
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Para elaboração da peça, sabe-se que:  

a) as interceptações telefônicas foram autorizadas pelo Juízo da Comarca de São José 

e a prisão em flagrante ocorreu em Florianópolis, local onde também foram decretadas 

as prisões preventivas; 

b) não houve laudo de constatação das drogas apreendidas, mas foram elas 

submetidas a exame pericial oficial, que constatou ser a substância cannabis sativa 

capaz de causar dependência física ou psíquica, estando ela prevista na relação do 

Ministério da Saúde; 

c) as vítimas foram todas ouvidas, e algumas delas reconheceram os acusados, 

mediante auto de reconhecimento fotográfico, na fase policial; 

d) em Juízo, essas vítimas prestaram depoimentos sem a presença dos acusados, a 

pedido; 

e) também foram ouvidos os policiais militares que prenderam em flagrante o acusado 

DIDEROT e seus depoimentos foram coerentes e harmônicos, corroborados pelas 

interceptações; 

f) as interceptações telefônicas foram devidamente periciadas, e nenhum dos acusados 

negou participação, insurgindo-se somente quanto à sua utilização em comarca 

diversa; 

g) o auto de prisão em flagrante do acusado DIDEROT foi lavrado sem a presença de 

advogado, por declinação do próprio acusado, e cópia foi enviada à OAB, à Defensoria 

Pública, ao Ministério Público e ao Juiz de Plantão;  

h) não houve realização de nenhum relatório da vida social dos acusados; 

i) não houve realização de laudo de avaliação dos objetos apreendidos da subtração da 

relojoaria, sendo seus valores indicados por comerciantes de joias, em depoimentos;  

j) não foi realizado o laudo de arrombamento da relojoaria, em razão da falta de peritos, 

motivando o proprietário a fazer o conserto da porta, sendo juntadas fotografias, 

corroboradas pela vítima e por policiais que atenderam, na época, a ocorrência. 

k) não houve avaliação dos televisores apreendidos, mas foram juntadas cópias das 

notas fiscais; e 

 

 



 

 9 

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
EDITAL DE CONCURSO N. 001/2016/PGJ 

 

 

l) das armas apreendidas, somente foi feita perícia em uma delas, a espingarda Boito, 

o que comprovou sua eficácia.  

 

Os acusados AMADO, BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS foram condenados: 

a) por formação de quadrilha armada, todos com pena mínima, exceto AMADO, cuja 

pena-base foi aumentada por ser o chefe e ainda pela aplicação da agravante prevista 

no art. 62, I, do CP; 

b) por posse e porte de armas com numeração raspada; 

c) pela prática do crime de roubo ao caminhão com televisores, tendo-se aplicado a 

AMADO pena-base acima do mínimo legal, em face da má conduta social e, em razão 

da presença de três majorantes (emprego de arma, mais de uma pessoa e restrição de 

liberdade da vítima), aumentou-se em metade a pena para cada um dos acusados; 

d) pela prática do crime de tráfico de drogas, aumentando-se a pena em 2/3 (máximo 

do aumento), em razão de ser o tráfico praticado entre Estados da Federação (art. 40, 

V, da Lei n. 11.343/06) e porque tais Estados não são limítrofes; 

e) pelo crime de furto noturno e qualificado pelo rompimento de obstáculo e concurso 

de pessoas, qualificadoras que foram motivação para aumento da pena em 1/3, 

majorando-a também por ser o furto realizado no período noturno, e o acusado ERLOS 

ainda foi condenado a mais 2 anos de reclusão pelo furto do automóvel Palio; 

f) como incursos nas sanções do art. 157, § 3º, 2ª parte, c/c art. 14, II, ambos do CP, 

sendo a pena-base mínima de 20 anos aumentada para 21 anos de reclusão, diante da 

existência de crianças no interior da residência, e diminuída no grau mínimo, 

totalizando, ao final, 14 anos de reclusão; e 

g) as penas foram somadas pela aplicação do concurso material. 

 

A sentença condenou ainda: 

a) FRANKIE nas sanções do § 1º do art. 180 do CP, em face de ser proprietário de loja 

de revenda de eletrodomésticos; 

b) HERLESS pela prática de tráfico privilegiado, nos termos do § 4º do art. 33 da Lei n. 

11.343/06, sendo sua pena final reclusão de 1 ano e 8 meses; e 

c) INDIGO à pena de 1 mês de detenção, por receptação culposa.  
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A sentença não fixou indenização mínima para reparação de danos, em razão de não 

ter sido pedida pelo Ministério Público na denúncia.  

 

Nas razões de apelação, apresentaram as seguintes teses defensivas:  

a) o processo é nulo porque as interceptações telefônicas foram autorizadas pelo Juízo 

da comarca de São José/SC, e não da comarca da Capital;  

b) houve cerceamento de defesa em razão de não ter sido feita a notificação prevista 

no art. 55 da Lei 11.343/06; 

c) todas as penas deveriam ter sido aplicadas em grau mínimo, porque não há estudo 

social que comprove a má conduta social dos apelantes.  

d) DIDEROT requereu a nulidade do processo porque o auto de prisão em flagrante foi 

lavrado sem a presença de advogado; 

e) ERLOS apresentou preliminar de nulidade do processo por não ter sido interrogado 

no Juízo da Comarca da Capital; 

f) devem ser absolvidos do crime de tráfico ilícito de drogas porque não foi realizado 

exame de constatação provisória da natureza e da quantidade da substância.  

g) não houve consumação do tráfico, mas sim tentativa, pois a droga não chegou a ser 

comercializada;  

h) deve ser afastado o aumento de pena por não se justificar a aplicação do art. 40, V, 

da Lei Antidrogas, por serem Estados não limítrofes; 

i) quanto à condenação pelo roubo do caminhão, AMADO requereu sua absolvição 

porque não estava presente na execução ou, alternativamente, o afastamento das 

majorantes;  

j) BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS requerem a absolvição alegando falta de 

provas, visto que os depoimentos de policiais não são válidos, o mesmo ocorrendo com 

o reconhecimento por fotografias, não previsto no CPP;  

k) AMADO, BRENO, CARLISTO, DIDEROT e ERLOS requereram a absolvição porque 

não há materialidade do furto diante da inexistência do laudo de avaliação; o 

afastamento da qualificadora por falta de laudo pericial do arrombamento; e o 

reconhecimento da impossibilidade de coexistência entre majorante do repouso 

noturno e qualificadora;  
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l) todos alegaram que é impossível a ocorrência de latrocínio tentado, nos termos do 

art. 157, § 3º, c/c art. 14, II, do CP; 

m) todos alegaram que a falta do exame pericial nas armas afasta a materialidade do 

delito previsto no art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/03; 

n) INDIGO argumentou que o Palio não foi avaliado por peritos oficiais, que os 

negócios de compra e venda de carros são realizados por preços abaixo da tabela 

FIPE e que o carro foi vendido com chave e documentos necessários ao trânsito; 

o) FRANKIE apresentou as teses de que não houve crime de receptação porque 

inexistente avaliação dos televisores e do caminhão; não incide a qualificadora da 

receptação porque sua loja ainda não fora inaugurada; deve haver a desclassificação 

para tentativa, porque estava negociando os objetos pela Internet e não chegou a 

vendê-los nem expô-los à venda; 

p) HERLESS alegou que a droga com ele apreendida era para uso próprio; 

q) DIDEROT alegou que, mesmo tendo confessado a prática do delito, no momento da 

prisão, a atenuante não foi levada em conta na sentença, ao argumento de que a pena 

foi estabelecida no mínimo legalmente previsto; e 

r) todos requereram a nulidade da sentença, que não reconheceu a detração, ainda 

que alguns dos acusados tenham permanecido presos, durante certo tempo, no curso 

do processo; e o acolhimento da continuidade delitiva. 


